
INDICAÇÃO N° 104/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 11 de fevereiro de 2025.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protoce'

Julio Cezar da Fonseca Alves, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que 
seja encaminhado à Secretaria competente, a realização de obra para 
construção de uma ponte de acesso às carretas e demais veículos pesados 
ao lado da empresa Disprol, neste município.

A solicitação reivindicada tem em vista que as 
pontes projetadas para veículos de grande porte são construídas com 
características de segurança que garantem a integridade das cargas e a 
estabilidade dos veículos. Isso minimiza o risco de acidentes ou colapsos 
durante a travessia.
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Assinatura- 

Vale ressaltar que a construção de uma ponte 
permite que o tráfego de veículos pesados siga rotas mais diretas, 
reduzindo o tempo de viagem e evitando congestionamentos.

Julio Cezar cmTonseca Alves
- Vereador-
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